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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9618 DE 01 DE ABRIL DE 2022

INTERNALIZA O CONVÊNIO ICMS 12/22, QUE
“AUTORIZA AS UNIDADES FEDERADAS QUE
MENCIONA A CONCEDER BENEFÍCIOS FIS-
CAIS DESTINADOS AOS ESTABELECIMEN-
TOS LOCALIZADOS NOS MUNICÍPIOS
ABRANGIDOS POR ESTADO DE EMERGÊN-
CIA OU DE CALAMIDADE PÚBLICA, DECOR-
RENTE DAS CHUVAS.”

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica internalizado o Convênio ICMS 12/22, de 17 de feve-
reiro de 2022, que “Autoriza as unidades federadas que menciona a
conceder benefícios fiscais destinados aos estabelecimentos localiza-
dos nos municípios abrangidos por estado de emergência ou de ca-
lamidade pública, decorrente das chuvas”.

Parágrafo Único - Fica dispensado o estorno do crédito fiscal, pre-
visto no art. 21 da Lei Complementar Federal nº 87, de 13 de se-
tembro de 1996, nas operações internas relativas a aquisições de
bens destinados ao ativo imobilizado, nos termos do inciso II do § 1º
da cláusula primeira do convênio referido no caput.

Art. 2º - Para efeito do disposto na cláusula segunda do Convênio
ICMS 12/22, a comprovação do direito à fruição dos benefícios fiscais
de que trata esta Lei se dará pela indicação do número da Inscrição
Estadual com endereço no Município de Petrópolis, em logradouro pú-
blico relacionado em laudo pericial emitido pela Secretaria de Estado
de Defesa Civil:

I - nos documentos fiscais, no caso da isenção de que trata o inciso I
da cláusula primeira do Convênio ICMS 12/22; ou

II - no Documento de Arrecadação do Estado do Rio de Janeiro -
DARJ, no caso da dilação de prazo para pagamento de que trata o
inciso I da cláusula primeira do Convênio ICMS 12/22.

§ 1º - O laudo pericial referido no caput será encaminhado à Secre-
taria de Estado de Fazenda, no prazo de 10 (dez) dias contados da
data de entrada em vigor desta Lei, contendo a relação de todos os
logradouros públicos do Município de Petrópolis nos quais os estabe-
lecimentos de contribuintes tenham sofrido prejuízos causados pelas
chuvas durante o mês de fevereiro de 2022.

§ 2º - Caso o contribuinte tenha sofrido os efeitos das chuvas e não
estiver localizado em logradouros constantes do laudo pericial referido
no caput, deverá apresentar pedido de forma individualizada, com a
apresentação de laudo pericial específico, expedido pela autoridade in-
dicada, na forma indicada em ato do Secretário de Estado de Fazenda.

§ 3º A utilização dos benefícios fiscais de que trata esta Lei por es-
tabelecimentos não abrangidos pelo disposto nos §§ 2º e 3º ensejará
a aplicação das penalidades cabíveis, em especial o parágrafo único
do art. 60 da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Art. 3º - No caso do benefício fiscal previsto no inciso I da cláusula
primeira do Convênio ICMS 12/22, além do previsto no art. 2º, para a
fruição o contribuinte deverá observar os requisitos da legislação es-
pecífica aplicável.

Art. 4º - O benefício fiscal previsto no inciso II da cláusula primeira
do Convênio ICMS 12/22 só abrange os valores relativos ao ICMS
decorrente da apuração mensal, não alcançando aqueles recolhidos
antecipadamente.

Art. 5º - O Poder Executivo encaminhará à Alerj, em até 60 (sessenta
dias) após a entrada em vigor desta Lei, projeto de lei para disciplinar
o benefício fiscal previsto no inciso III da cláusula primeira do Con-
vênio ICMS 12/22.

Art. 6º - V E TA D O .

Art. 7º - V E TA D O .

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 1º de março de 2022, e durante a vigência
do Convênio ICMS 12/22.

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5529/2022
Autoria: Poder Executivo - Mensagem 06/2022.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 5529/2022, ORIUNDO DA MENSA-
GEM Nº 06/22, DE AUTORIA DO PODER EXE-
CUTIVO, QUE “INTERNALIZA O CONVÊNIO
ICMS 12/22, QUE “AUTORIZA AS UNIDADES
FEDERADAS QUE MENCIONA A CONCEDER
BENEFÍCIOS FISCAIS DESTINADOS AOS ES-
TABELECIMENTOS LOCALIZADOS NOS MU-
NICÍPIOS ABRANGIDOS POR ESTADO DE
EMERGÊNCIA OU DE CALAMIDADE PÚBLI-
CA, DECORRENTE DAS CHUVAS.”

Muito embora louvável a preocupação insculpida na iniciativa do Po-
der Legislativo, não me foi possível sancioná-la integralmente, recain-
do o veto sobre os arts. 6º a 7º, ambos oriundos de emenda par-
l a m e n t a r.

Ao dispor detalhadamente sobre providências administrativas, os dis-
positivos acima desconsideraram o campo da reserva de administra-
ção, que é privativo do Poder Executivo, permitindo-lhe decisões de
acordo com critérios de oportunidade e conveniência, em conformida-
de com o art. 84, incisos II e VI, alínea “a”, da Constituição Federal.
Por outro lado, para aquilo que demanda tratamento legal, a iniciativa
legislativa cabe, também de forma privativa, ao Governador (CF, art.
61, § 1º, II, “b”).

Assim, a especificação de condições de atuação do Executivo, em
substituição ao seu juízo de oportunidade e de conveniência, importa
na subversão da função primária da lei, exorbitando, em consequên-
cia, os limites do válido exercício de prerrogativas institucionais da
atuação legislativa, em descompasso evidente com o princípio da di-
visão funcional do poder, cuja previsão está no art. 7º da Carta Es-
tadual.

Segundo interpretação dada ao preceito constitucional acima, é fora
de questionamentos que os Poderes de Estado não podem exercer
função própria dos outros, o que põe em risco os pilares sobre os
quais se baseia o Estado Democrático de Direito.

Desta forma, não me restou outra escolha senão apor veto parcial ao
Projeto de Lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa
Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2384121

Atos do Governador

DECRETOS DE 01 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 31 de março de
2022, ELTON CRISTO DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 5121521-7, do
cargo em comissão de Subsecretário, símbolo SS, da Subsecretaria
de Urbanização, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras.
Processo nº SEI-170026/001087/2022.

DECRETOS DE 01 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

NOMEAR LUANNA SANTOS CARIRI, ID FUNCIONAL Nº 5106912-1,
para exercer, com validade a contar de 01 de abril de 2022, o cargo
em comissão de Secretário Extraordinário, símbolo SE, da Secretaria
Extraordinária de Representação do Governo em Brasília, anterior-
mente ocupado por André Luís Dantas Ferreira, ID Funcional nº
5102952-9. Processo nº SEI-370001/000100/2022.

Rio de janeiro, 01 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 01 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 01 de abril de 2022, publicado
no D.O 01 de abril de 2022, que nomeou WALTERSON DA COSTA
IBITURUNA, ID FUNCIONAL Nº 5108870-3, para exercer, com vali-
dade a contar de 01 de abril de 2022, o cargo em comissão de Se-
cretário Extraordinário, símbolo SE, da Secretaria Extraordinária de
Representação do Governo em Brasília, anteriormente ocupado por
André Luís Dantas Ferreira, ID Funcional nº 5102952-9. Processo nº
SEI-370001/000100/2022.

Rio de janeiro, 01 de abril de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETOS DE 01 DE ABRIL DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 01 de abril de 2022, ELIAS
CABRAL DA PONTE MONTES do cargo em comissão de Assessor
Especial, símbolo DG, da Secretaria de Estado Desenvolvimento So-
cial e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-150001/007638/2022.

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 01 de abril de 2022, publicado
no D.O 01 de abril de 2022, que exonerou a pedido e com validade a
contar de 02 de abril de 2022, WALTERSON DA COSTA IBITURU-
NA, ID FUNCIONAL Nº 5108870-3, do cargo em comissão de Sub-
secretário de Estado, símbolo SS, da Subsecretaria de Acompanha-
mento de Políticas Públicas e Relações Institucionais - SUBPRI, da
Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em Brasília.
Processo nº SEI-370001/000100/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de abril de 2022, LUANNA
SANTOS CARIRI, ID FUNCIONAL Nº 5106912-1, do cargo em comis-
são de Chefe de Gabinete, símbolo CG, da Secretaria Extraordinária
de Representação do Governo em Brasília. Processo nº SEI-
370001/000100/2022. Id: 2384150
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